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f,aço sabeÍ ciue *l ümmara dos
seguinte.

De ã4 de março de 1Ç98

Jlutnrisa a celehreção de eoffi,rênf,ü a
sêr firmada rntre ê ltlunicípio de
Campina &rande s â AFJIE-üG e dá
outras proviüências"

IUIUHICTT.AI, D§ CÂITilPINA §N.â.NT}§,
Yereadores âprovüll, e eu sâncinnü ü"
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Jlrt, tr 
* - Fi*a autariaadr: a celebração de Convênio a

ser finnado entre o h{uní.cÍpic de Cam.pina ürnnclc e a .dlssoeiaçâo de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Campina Grande - ÀP**§"

Jtrt. âo - As despesa"* clec*rrellfrs çla pres*nte lei
estáo preles*ras no ürÇâln*ntn vigrnte.

.&rt. 30 - Ests" tei entrará" em vigor na data de sua
pubiicação.

Art" 4r! - Revagam-sfl a.§ disposieÕes em contrárin.
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